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Cia as Funçfres Comissrbnadas da Câman
Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíP]O DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Cámara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ ío - Ficam criados, no âmbito da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte-Ce, as funções comissionadas a seguir especificadas:

l- Diretor de Secretaria Legislativa

ll- Diretor de Secretaria Administrativa

lll- Assessor de Serviços Extemos

lV- Chefe do Arquivo Geral

V- Chefe da Secretaria de Segurança e Manutenção Predial

Vl- Chefe da SecÍetaria de Comunicação.

AtL T - Os Padrôes e as remuneÍações dos cargos especificados no artigo
anterior são os previstos no ANEXO I desta Lei.
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AÊ 3P - As atribuigóes das funçÕes especificadas pelo artigo 10 são os
previstos no ANEXO ll desta Lei.

AÉ, 4e - As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correrão à conta
das dotaçÕes oçamentárias próprias da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

AÍt 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março de 2023.

ArL 6o - Revogam-se as disposições em contrário

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do
Ceará, em 08 de março de 2023.

a L
de Lima Mend

Presidente da Câmara Muni ipal

José Valdir da Silva
1o Vice-Presidente

Flauber Lima Honorato
2" Vice-Presidente

lerra e Silva
Secretário

Ho",, x,a-l x ,s-",.J-
Marcio Michael do Nascimento Farias

'l o Secretário 1

Rua Cel. Malvêira 2266 - Centro - l-imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-OS - CEP: 62930-000 - Email:camara limoeiro@hotmail.com



l'\ ,-.^\ ,--ll

lclr*eiliEl
1-j:---l

-

Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeiru do Nofte
Díálogo, Compromisso e Trabalho

ANEXO I
(Art. 2', da Lei no_, de _ de de 20 )

DENoMINAçÃo QUANTIDADE

r1i. -.r^- -!^ C\^^,^.^":^ 
^ 

l*:^:^r.^a:..^lJlt cLUt \rc oErJtctatta /-\LltI lÍsLtaÚva

Chefe da Secretaria de Comunicação 01

ct\ I

REMUNERAçÂO

600,00

PADRAO

Diretor de Secretaria Legislativa 01 FC-1 2.500,00

Assessor de Serviços EÍernos 01 FC-2 2.000,00

Chefe do Arquivo Geral UI FC-4 ,00500

Chefe da Secretaria de Segurança e
Manutenção Predial 01 FC-.4 500,00
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ANEXO II

(Art. 30, da Lei no_, de _ de de 20_)

DAS ATRIBUrçôes ols FUNçoEs comrssroNADAs

DIRETOR DE SECRETARIA
LEGISLATIVA

DiRETOR DE SECRETARiA
ADMINISTRATIVA

ASSESSOR DE SERVIÇOS

Acompanhar a tramitaÇão de todas as proposituras na
aâlrrârâ Àri rni^inâl ríê I iíh^ôir^ d^ Nl^rtô dôcêrnr\ônh.r
atividades de assessoramento ao Presidente, no que
con@me ao processo legislativo; prepaÍar, quando
solicitado pelo Presilente, minutas de estudos de
projetos de lei e de emendas a projetos de lei em
tramitação na Câmara; desempenhar atividades
burocráticas atinenies e parte administrativa da
Câmara Municipal; assessoÍar a Mesa Diretora e os
vereadores em matérias de sua competência; assistir
a todas as sêssóes públicas e prestar assistência a
Mesa Diretora durante os habalhos plenários,
informando sobÍe assuntos atinentes aos serviÇos
legislativos; manter devidamente arquivedos todos os
documentos relativos as SessÕes realizadas;
provfuJenciar os oÍicios de êncaminhaÍnento referente a
delibera@s das sessões plenárias.

Desempenhar atividades de assessoramento ao
Presicjente, no que concerne ao processo
administrativo do setor; desempenhar atividades
burocÉticas atinentes e parte administÍativa da
Câmara Municipal; assessoÍar a Mesa Diretora e os
vereadores em matérias de sua competência; manter
devidamente arquivados todos os documentos
!'elativos aos processos administrativos; providenciar
os ofícios de encaminhamento referente a
delibera@s administrativas; ter sob sua
responsabilidade a supervisâo dâs atividades do
setor de Recursos Humanos; ter sob sua
responsabilidade a supervisáo das ati,ridades do
setor de Almoxarifado; desempenhar outras
aüvidades corÍelatas à sua áree que lhe forem
delegadas por cfiefia imedhta ou insfitucional.

Executa serviços administrativos extemos; entregar,
recolher e organizar documentos. livros e expedientes

CARGO ATRIBUTçÕES BÁSTCAS
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CARGO ArRrBUlçÕES BÁSTCAS

EXTERNOS

CHEFE DA SECRETARIA
DE coMUNICAÇÃo

CHEFE DO ARQUIVO
GERAL

administrativos; distribuir correspondências, avisos,

I formulários e materiais de pequeno porte; realizar
tarefas de planejamento e controle de atividades
relativas a funÉo; distribuir materiais inbrmativos;
realizar pequenas compÍ:ls; realizar pagarnentos;

digitar documentos; todas as atividades, inerentes a
fr tn..ã.l êqtãô dirêtamrnÍê vinCUladaS aO SetOf da
Secretaria Geral; executa outras tarefas relacionadas
com o cargo, a critério do superior.
propor diretrizes de política de comunicação da
Câmara Municipal; gerar as ações de comunicação,
imnrancr nr rhliriáarla a iníarmalirrnc át l àaara,, r rP, v, res. Puv"v'uque

Municipal; prestar a Mesa DiÍetora e demais
vereadores o suporte necessário ao desempenho de
suas atribui@es, na área relativa à política de
comunicação da gestão, gerir os assuntos de interesse
'{- ^^h, rl-^ã^ ^' ,^ ,.1^r,-6 -ó' án,' 'l^ã.1^- hâl^ê môi^-qu pePu,qYqe Yuç s!rq,,. úv, q,ru,gqee§ Pe,vo ,,,ç.vo

de comunicação, propondo Chefe do Parlamento
Municipal attematinas de aÉo, divulgando-as quando
pertinente; estabelecer contatos com os órgãos de
comunicaçáo; gerir as atividades da Assessoria de
imprensa e Cerimonial da Câmara Municipal;

Receber, registrar e arquivar processos
administrativos e docurnentos oficiais; planejar,
organizar e coordenar os serviços de Arquivo;
organizar e cuidar da conservação do acervo
armazenado no arquivo geral: desenvolver e escrever
procedimentos para a padronizaçáo e melhoria dos
processos internos do Arquivo Geral; implantar e
executer a gestiio de descartes de documentos;
coordenar e executar a digitaliza@o de documentos
do arquivo geral; providenciar o desarquivamento de
processos mediante solicitação escrita: planejar,
orientar e acompanhar o processo documental e
inÍormativo; planejar, orientar e coordenar as
atividades de idenüficaÉo das espécies documentais
e participação no planejamento de novos documentos
e controle de multicópias; plane.iar. organizar e
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ATRTBU]ÇÕES BÁSTCASCARGO

CHEFE DA SECRETARIA
utr Jtr\,UF(ANVA tr

uanureuçÃo PREDTAL

informação constituído de acervos arquivísticos e
mistos: Dlanejar. organizar e coordenar os serviços de
digitalização aplicada aos arquivos, tíeinar as
unidades no que oonoeÍne à política de arquivamento;
orientar a avaliaçáo e seleção de documentos, para
fins de preseÍvação; planejar, defnir e manter a
estrutura física do Arquivo Geral, desempenhar outras
a+' ,irl-.1^- nnrrala4ac à a,,- á.^- ^, '^ lh^ f^'^-

Yuv Ú ,ç 
'v, 

!,, ,

delegadas por chefia imediata ou institucional.

Auxiliar seu superior hierárquico no planejamento,
programaÉo e acompanhamento das atividades
atinentes à sua área de atuaÉo: executar atividades
específicas de apoio técnico e operacional à sua
respectiva Divisâo; orientar, coordenar, controlar e
avaliar os projetos e atividades sob sua
responsabilidâde; orEntar, coordenar, controlar e
avaliar os serviços dos assessores de segurança;
orientar, coordenar, controlar e avaliar os serviços de
manrrtenção preciial; executar planos, p!'og!'amas e
projetos atinentes à sua área de atuaçâo; mantei' seu
superior hierárquico informado sobre quaisquer
oconências em sua espectiva área de competência;
planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar os
serviços de manutençáo preventiva e corretiva do
^-A):^ l-^ i-^.^l^^:^^ ^l;..:^^^ .l-^ :--r^l^-:-^prçur(Jt ud§ lt,§tdla\íJE§ ctELr tr-a§, uctà llr§Ldrcl\ Jri>
hidráulicas, dos sistemas dê condicionamento de aÍ
condicionado, bem como a manutenção das calçadas
e arvores do entomo do entomo do predio;
desem nhar outras atividades inerentes ao ca o.
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